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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE. 
1.1. Secretaria da Saúde do Município de Irauçuba - CE. 

2. DO OBJETO. 
2.1. O presente documento é referente à contratação de procedimento cirúrgico de revisão 
de fixador ilizarov para o paciente José Ivan Pereira Moura, de responsabilidade da 
Secretaria da Saúde do Município de Irauçuba - CE, conforme especificações contidas neste 
instrumento. 

2.2. DA DESCRI CÃO DOS SERVI OS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QNT. VALOR 
UNT. 

VALOR
TOTAL 

1 

REVISÃO DE FIXADOR ILIZAROV 
ENVOLVE A AVALIAÇÃO E SE 
NECESSÁRIO A SUBSTITUIÇÃO OU 
AJUSTE DOS COMPONENTES DO 
FIXADOR EXTERNO CIRCULAR UTILIZADO 
PARA TRATAR FRATURAS ÓSSEAS E 
DEFORMIDADES ISSO PODE INCLUIR A 
SUBSTITUIÇÃO DE PINOS/FIOS SOLTOS 
OU INFECTADOS AJUSTES NA FIXAÇÃO 
PARA OTIMIZAR A ESTABILIDADES OU A 
REMOÇÃO DO FIXADOR QUANDO A 
CONSOLIDAÇÃO ÓSSEA ESTIVER 
COMPLETA. INCLUSO ANESTESIA. 

SERV. 01 R$ 
24.000 ,00 

 R$ 
24.000,00 

3. JUSTIFICATIVA. 
3.1. A necessidade da contratação do procedimento cirúrgico de revisão de fixador ilizarov para 
o paciente José Ivan Pereira Moura se dá em virtude de recomendação médica para a realização 
do procedimento, visando a manutenção da saúde e qualidade de vida do paciente. A cirurgia é 
fundamental para corrigir possíveis complicações decorrentes do uso do fixador ilizarov, 
garantindo a eficácia do tratamento e a recuperação adequada do paciente. 

3.2. A contratação do serviço através de procedimento licitatório atende aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, modalidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido na Lei 
n° 14.133/2021. Dessa forma, a realização da cirurgia por meio de um processo transparente e 
competitivo assegura a escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública, 
garantindo a qualidade do serviço prestado e a utilização adequada dos recursos públicos. 

4. DO VALOR GLOBAL. 
4.1. O valor global da presente contratação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), com 
base na pesquisa de preços realizada pelo setor de compras da Prefeitura Municipal de 
Irauçuba. 
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5. DO ESCOPO DA CONTRATAÇÃO. 
5.1. A descrição do serviço a ser adquirido é a contratação de procedimento cirúrgico de revisão 
de fixador ilizarov para o paciente José Ivan Pereira Moura, de responsabilidade da Secretaria 
da Saúde do Município de Irauçuba - CE. 

6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
6.1. Os serviços e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei. 

6.2. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem 
ocorrer por meio de licitações. 

6.3. A dispensa de licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades 
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

6.4. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988. 
(...) "XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." 

6.5. Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n° 14.133/2021, 
mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

6.6. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

6.7. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada 
das funções estatais. 

6.8. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 
Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de processo realizado sob a 
obediência ao estabelecido no ART. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133/2021, onde se verifica 
ocasião em que é cabível a Dispensa de Licitação: 
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Art. 75. É dispensável a licitação: 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 
contratada com base no disposto neste inciso; 

6.9. O presente processo de planejamento e contratação também se fundamenta no Decreto 
Municipal N° 120, de 29/12/2023. 

7. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
7.1. O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do 
contrato até 31 de dezembro de 2026; 

7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
8.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a 
Lei N°. 14.133/2021. 

8.2. Fiscalizar e verificar se os serviços estão atendendo satisfatoriamente a necessidade pública 

para a qual foram requeridos. 

8.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços 
prestados, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

8.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e recibo. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
9.1. Executar o objeto, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, nos 
anexos desse instrumento sempre de acordo com a unidade gestora do presente Contrato. 

9.2. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos sociais, 
tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato. 
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9.3. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 
decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 

9.4. Atender aos encargos de lei; 

9.5. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
por si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente contrato, isentando o 
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer; 

9.6. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas neste termo. 

9.7. A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito 
ou força maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital, 
proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE. 

9.8. Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação 
decorrente da execução do objeto da licitação a que se refere o presente contrato, inclusive 
eventuais reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva 
execução. 

9.9. A Contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos 
competentes como Tributos Municipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, 
quaisquer outras despesas necessárias para a execução do objeto do presente contrato; 

9.10. A Contratada é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando a execução do objeto. Serão considerados 
injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, 
ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 

9.11. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 

9.11.1. Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 

9.11.2. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
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9.11.3. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

10. PERÍODO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS/COTAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO. 

10.1. A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA FINS DESTE PROCEDIMENTO SERÁ: 

10.1.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual 
- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedorgov.br; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação; 
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da 
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em 
exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

II) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante. 

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 

V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
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VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
VIII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
I - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período de 
prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou 
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo 
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente 
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome 
da licitante. 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO 
I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos dois últimos exercícios, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial. 

II) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

JUSTIFICATIVA PARA SIMPLIFICAR O ROL DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Considerando o princípio do Formalismo Moderado para situações de emergência, Art. 75, VIII, 
da Lei n° 14.133/2021, a Administração Pública pode adotar procedimentos mais céleres, 
inclusive na fase de habilitação. Dessa feita, será facultado ao licitante, a apresentação do 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos dois últimos exercícios, Certidão 
negativa de feitos sobre falência, como também Atestado de Capacidade Técnica, dada a 
urgência que a situação exige, sem, contudo, descumprir a lei e a jurisprudência dos órgãos de 
controle, como o Tribunal de Contas da União, que já permitem essa flexibilização em prol do 
interesse público e da celeridade necessárias em casos de emergência ou calamidade pública. 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 
consignados no Orçamento do Município, na seguinte dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte: 
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0506 10 302 0006 2.022 3.3.90.39.00/3.3.90.39.26 SUS (Fonte 1600000000) e 
Próprio (Fonte 1500100200) 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 

12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

12.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

12.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos cie assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

12.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

12.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

13. DO PAGAMENTO. 
13.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria 
Contratante, que atestará a entrega do objeto licitado. 
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13.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) 
dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante 
em conformidade com projeto básico. 

13.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
Secretaria da Saúde, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 

13.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais; 

13.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

13.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

13.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

13.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

13.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
regularidade fiscal. 

13.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

13.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. DO REAJUSTE. 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis; 

15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei n° 
14.133/2021. 

15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei n° 
14.133/2021. 
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15.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos 
incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

16.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 

16.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

16.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência. 

16.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.5.3. Indenizações e multas. 
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17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

18. DAS SANÇÕESADIVIINISTRATIVAS. 
18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei Federal n°14.133/2021, quais sejam: 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a Dispensa de Licitação Eletrônica ou a execução do contrato; 

18.1.9. Fraudar a Dispensa de Licitação Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da Dispensa de Licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846/2013. 
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18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 
18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n°14.133/2021, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/1999. 

18.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

lrauçuba - CE, 07 de janeiro de 2026. 

Hérica Oli ira Pinheiro 
Secretária da Saúde 
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